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VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 757, DE 2001

Mensagem nº 194, de 2001, do Sr. Governador do Estado

São Paulo, 21 de dezembro de 2001

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex​celência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcial​mente, o Projeto de lei nº 757, de 2001, aprovado por essa nobre As​sem​bléia, conforme Autógrafo nº 25.231.


De iniciativa do Poder Executivo, a propositura altera a Lei nº 10.705, de 28 de dezembro de 2000, que dispõe sobre o Imposto sobre Transmissão "Causa Mortis" e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD.


Embora reconheça o aperfeiçoamento do texto original pelo Legislador, sinto-me no dever de negar acolhimento à pro​posta de inserção de § 3º ao artigo 6º da Lei nº 10.705/2000, como decor​rência do acolhimento da Emenda nº 2 ao projeto em apreço, por força das razões a seguir expostas. 


Manifestando-se contrariamente à referida altera​ção, a Secretaria da Fazenda ponderou que a mesma desvirtua os objetivos primordiais do projeto, no sentido de aprimorar a disciplina do ITCMD, eliminando as difi​culdades de sua aplicação e ampliando as hipóteses de isenção no interesse da coletividade (promoção dos direitos humanos, da cultura e preservação do meio ambiente).

 
Acrescentou que, considerando o disposto no § 1º do artigo 145 da Constituição Federal, sempre que possível os impostos serão gra​duados segundo a capacidade econômica do contribuinte.

 
Ora, uma vez que a própria lei estabelece uma li​nha considerada de "pobreza", liberando do imposto a transmissão de bens que se encontrem dentro de determinado limite, não se justifica que con​tribuintes que recebam bens de maior expressão econômica se beneficiem, indistintamente, de isenção sobre parcela do valor desse bem. O próprio valor do bem transmitido é indicativo da capacidade econômica do benefi​ciário da transmissão. 

 
Registrou, ainda, que o rol das isenções previstas no texto original do projeto atendia ao disposto no artigo 166 da Consti​tuição do Estado, resguardando o interesse daqueles que efetivamente não demonstram capacidade econômica.

 
No entanto, o dispositivo impugnado amplia as situa​ções alcançadas pelo benefício, afastando-se, nesse passo, do citado permissivo constitucional.  
       

 
Por outro lado, a alteração não se harmoniza com o princípio da isonomia, na medida que dá igual tratamento para pessoas em situações econômicas diversas, não sendo hipótese de desvio padrão, de vez que a isenção é determinada pela função social, como, aliás, de​corre da ordem constitucional.

 
Finalmente, ressaltou que o dispositivo acrescido compromete a observância das normas previstas na Lei de Responsabili​dade Fiscal (Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000), pois prejudica o equilíbrio financeiro originalmente estabelecido entre a arrecadação e a con​cessão de benefícios às entidades vinculadas à promo​ção dos direitos humanos, da cultura ou à preservação do meio ambiente.


Expostas, nesses termos, as razões que me indu​zem a vetar, parcial​mente, o Projeto de lei nº 757, de 2001, e fazendo-as publicar no Diário Oficial, nos termos do artigo 28, § 3º, da Constituição do Estado, resti​tuo o assunto ao oportuno exame dessa ilustre Assembléia.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

                                                            GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Walter Feldman, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.

